
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO 

NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA AMAZÔNIA AO 

PROJETO DE LEI Nº 777, DE 2019 

Acrescenta artigo ao Decreto-lei 288, de 
28 de fevereiro de 1967, que regula a Zona 
Franca de Manaus e trata de produtos com 
uso de matéria-prima regional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O §1º do art. 3º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro 

de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º......................................................................................... 

§1º Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput deste artigo 

as seguintes mercadorias: armas e munições, fumo, bebidas 

alcoólicas, automóveis de passageiros e produtos de perfumaria 

ou de toucador, preparados e preparações cosméticas, salvo 

quanto a estes (posições 3303 a 3307 da Tarifa Aduaneira do 

Brasil - TAB), se destinados, exclusivamente, a consumo interno 

na Zona Franca de Manaus ou quando produzidos com 

utilização de matérias-primas da fauna e da flora regionais, 

dispensado o atendimento de processo produtivo básico desde 

que presentes as condições estabelecidas no regulamento de 

que trata o art. 26, §1º da Lei n°11.898, de 2009, observada a 

legislação ambiental pertinente.” (NR) 

Art. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 25 de setembro de 2019.  

 
 

Deputado ÁTILA LINS  
Presidente 

 


